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Reunião Ordinária realizada no dia treze de maio de dois mil e vinte, às 

catorze horas, em home office tendo Angélica Lacerda Cardoso como 

presidente e secretariada pela conselheira Priscila Sanches de Almeida, com a presença  de: 

presidente Angélica,  vice-presidente Ana Lucia, conselheiros: Jane, Fernanda, Lidiane 

Queiroz, Sara, Elaine Silva, Lucilene, Priscila e Vanessa se faz importante dizer que não houve 

lista de presença.  A presidente Angélica iniciou a reunião agradecendo a presença virtual de 

todos e deu sequência na pauta.  Leitura da ata do dia seis de maio de dois mil e vinte – ata 

aprovada. Casa do Menor – será marcado uma reunião, pois eles solicitam novo registro e 

também solicitam dar vistas ao processo. – Reunião Implantação da Justiça Restaurativa (J.R.) 

nos Acolhimentos - a Dr. Erna tem o objetivo de realizar a J.R. nos acolhimentos estiveram 

nessa reunião: Dr. João Batista, Dr. Juliano, Dra. Cristina Palma e a presidente do CMDCA 

Angélica. A presidente trouxe para o colegiado, que se faz necessário a realização de uma 

Deliberação do CMDCA e que a princípio será destinado trinta mil reais da Justiça do 

Trabalho. Ficando o CMDCA responsável pelo recebimento das prestações de contas e 

também na participação da elaboração do Edital, assim como o acompanhamento desse 

Serviço; quem decidirá os critérios será o CMDCA. A vice-presidente Ana Lucia trouxe ao 

colegiado a relevância desse projeto, mas ressaltou que deve haver cautela na elaboração do 

Edital. Sugeriu uma reunião com toda a equipe do judiciário e dos abrigos que possivelmente 

concorrerão. Também enfatizou a necessidade de profissionais técnicos com pré-requisitos 

para realização do mesmo. A conselheira Jane trouxe para o colegiado a experiência e relatou 

que se encontra em andamento desde 23/08/2018 um projeto de se  realizar a JR na Fundação 

Casa. A conselheira Lidiane Queiroz perguntou se será o CMDCA que irá avaliar a prestação 

de contas e que se faz necessário ter metas. Angelica explicou que tudo isso poderá constar  e 

ser previsto no Edital. A conselheira Sara relatou que tem o Curso de Facilitadora (não 

completo) e ressaltou a necessidade de se ter prudência. Ana Lucia sugeriu uma reunião entre 

a Dra. Erna, Sueli, as psicólogas do poder judiciário e os responsáveis pelas casas de 

acolhimento. Ana também sugeriu que conste nesse Edital que se faz obrigatório o envio de 

relatório pelo serviço de acolhimento e que a Sra. Sueli seja a supervisora, pois assim se evita 

a ingerência. Angelica novamente expôs ao colegiado que o será um serviço executado pelo 

CMDCA, aprovado por meio de Edital, sendo a prestação de contas de responsabilidade do 

CMDCA e os relatórios devem ser realizados pela equipe do poder judiciário e também pelos 

serviços de acolhimentos contemplados. O Edital da JR nos Acolhimentos foi aprovado pelos 

conselheiros presentes. Dia 18 de maio: Combate  ao abuso e exploração sexual de crianças e 

adolescentes – nesse momento de Pandemia, serão realizadas algumas ações conjuntas com a 

TV Câmara, um Webnario (bate-papo). Uma outra ação que ficou acordado que juntamente 

com os kits que serão doados pelo CMDCA será disponibilizado  o Jornal dos Direitos das 

crianças e adolescentes. Reunião na Câmara Municipal – o CMDCA foi convidado para uma 

reunião dia 18/05 as 8:30 para falar referente ao dia de combate ao abuso e exploração sexual- 
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a presidente Angelica se dispôs a representar o CMDCA. Na sequência a 

presidente expôs ao colegiado a necessidade da realização de uma Resolução 

normativa com critérios para os gastos da guarda subsidiada. Angelica sugeriu ao colegiado 

que se siga os mesmos critérios da pensão alimentícia, pois relatou que a última prestação de 

contas não foi assinada por ela, pois foi observado que não houve  nenhum gasto direto 

realizado com a criança como fraldas, roupas, brinquedos. – aprovado pelos conselheiros. 

Dando continuidade a reunião, a conselheira Fernanda trouxe aos presentes, a  necessidade de 

se reescrever ver a planilha dos Projetos Funcad 2020 devido a situação atual do pais com o 

Covid-19 e assim poder iniciar o repasse – aprovado. Sem mais ar reunião foi encerrada as 

dezesseis horas e trinta e cinco minutos. 

 

 

Angelica C. Lacerda        Priscila S.   Almeida 

Presidente          Conselheira 
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